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I - RELATÓRIO 

A proposição em tela tem por escopo autorizar o registro 

de nascimento no domicílio do pai ou da mãe do registrando; e o registro de 

óbito no domicílio do falecido, por meio de alterações da Lei de Registros 

Públicos, artigos 50 e 77. 

Aduz, a inclusa justificação: 

“Quando foram redigidos os Artigos 50 e 77 da lei 
6015, textos atuais, que mencionam registros de 

nascimento e óbito, nesta ocasião, os legisladores, não 
tinham em mente o aparecimento de mais cartórios em 
serviços paralelos. Com o crescimento demográfico 

forçou e houve o aparecimento de mais cartórios ou 
subdivisões judiciárias, tendo a necessidade primar e 
valorizar o domicílio, que é respeitado e inviolável, como 

lugar específico o domicílio mãe, do pai, ou até mesmo do 
próprio registrando, como ponto referência, no cartório 
existente para o registro dos nascimentos e óbitos. É 

bom, justo e necessário e oportuno que se deixe bem 
claro e transparente, que pelo fato do nascimento ou 
óbito ter sido ocorrido em hospital ou maternidade, não 
venha a invalidar o direito do domicílio que existe por 

limites territoriais estabelecidos em lei (divisas 
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interdistritais), enquanto o nascer ou morrer em hospital 

ou outro lugar se trate de uma eventualidade, um fato 
ocasional.” 

À proposição principal foram apensados os seguintes 

projetos de lei, todos visando promover alterações na Lei de Registros 

Públicos: 

Primeiro, o Projeto de Lei nº 3.704, de 2008, do deputado 

Roberto Santiago, visa a permitir aos pais optar pela naturalidade do filho, 

quando o nascimento ocorrer fora do domicílio do casal, alterando o art. 54; 

Segundo, o Projeto de Lei nº 4.131, de 2008, do deputado 

Pompeo de Mattos, determinando como local de nascimento o município em 

que o fato houver ocorrido ou o local da residência dos pais, alterando o art. 19; 

Terceiro, o Projeto de Lei nº 4.136, de 2008, do deputado 

Mário Heringer, que busca idêntico efeito, condicionando, porém, a 

possibilidade aos casos em que não houver hospital no município de domicílio 

dos pais, alterando o art. 50; 

Quarto, o Projeto de Lei nº 4.676, de 2009, do deputado 

Vitor Penido, com conteúdo similar a do anterior, substituindo o vocábulo 

“hospital” por “maternidade”, alterando o art. 19; 

Quinto, o Projeto de Lei nº 6.324, de 2009, do deputado 

Ademir Camilo, propõe distinguir naturalidade de lugar de nascimento, na 

hipótese mencionada anteriormente, alterando o art. 50; 

Sexto, o Projeto de Lei nº 7.306, de 2010, do deputado 

Mário Heringer, para entender por lugar de residência dos pais o lugar onde o 

recém-nascido foi gerado, gestado e onde viverá, facultando aos pais a escolha 

do lugar onde será feito o registro, alterando o art. 50;  

Sétimo, o Projeto de Lei nº 963, de 2011, do deputado 

Eduardo Azeredo, que faculta à mãe do recém-nascido a escolha da 

naturalidade, alterando o art. 50; 

Oitavo, o Projeto de Lei nº 3.958, de 2012, do deputado 

Onofre Santo Agostini, que se assemelha à proposição principal, alterando, a 

exemplo daquele, o art. 50; 
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Nono, o Projeto de Lei nº 5.774, de 2013, do deputado 

Giovani Cherini, que, a exemplo do anterior, altera a redação dada ao art. 50 

da Lei nº 6.015, de 1973; 

Décimo, o Projeto de Lei nº 6.190, de 2013, do deputado 

Rogério Peninha Mendonça, que também acrescenta parágrafo ao art. 50 da 

Lei nº 6.015, de 1973, para indicar no registro de nascimento o lugar de 

residência dos pais, se comprovada a inexistência de hospital ou maternidade 

no município.  

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania se manifestar quanto à constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e ao mérito das proposições, que tramitam em rito ordinário e estão 

sujeitas à apreciação conclusiva das Comissões, nos termos do artigo 24, II, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposição principal atende aos pressupostos de 

constitucionalidade, relativos à competência legislativa da União e à atribuição 

do Congresso Nacional para legislar sobre direito civil, bem como à 

legitimidade de iniciativa e à elaboração de lei ordinária, e de juridicidade, ou 

seja, conformação aos princípios do ordenamento jurídico pátrio. A técnica 

legislativa é adequada conquanto pudesse ainda se conformar melhor à lei de 

regência da matéria, eis que não contém artigo inaugural com o objeto da lei e 

a menção à nova redação dos dispositivos legais envolvidos. 

No mérito, a proposição não deve prosperar, porque a 

dicção em vigor dos arts. 50 e 77 da lei dos registros públicos já contempla as 

alterações alvitradas, sendo, inclusive, vazada em melhor redação. 

Passamos à análise das proposições apensadas: 

- PL 3.704/08, PL 4.131/08, PL 4.136/08, PL 4.676/09, PL 

6.324/09, PL 7.306/10, PL 963/11, PL 3.958/12 e PL 6.190/13: as proposições 

não devem prosperar, porque o registro de nascimento deve ser absolutamente 

fiel ao local em que se deu o nascimento (art. 54, 1º), ao mesmo tempo em que 
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deve indicar o local de domicílio ou residência do casal (art. 54, 7º). Com efeito, 

não se poderia admitir, juridicamente, que uma pessoa tivesse nascido em 

determinado local e constasse como natural de outro; 

- PL 5.774/13: o projeto de lei não pode ser aprovado 

porque encerraria tratamento privilegiado para a mãe em detrimento do pai, o 

que é vedado pela ordem constitucional. 

Em face do exposto, o voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do PL 7.245/06 e 

de todos os demais dez projetos de lei a ele apensados. 

Sala da Comissão, em  04 de maio de 2016. 

Deputado MARCOS ROGÉRIO  

Relator 
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